
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Agudos. 13 de abril de 2.004.
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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

Art. 2'" - A c lassificação da despesa e indicação dos recursos para
cobertura do presente Crédito . será efetuada por Decreto do Poder Executivo
Municipal.

LEI N° 3.442 UE 13 UE ABRIL m: 2.004
"'Dispõe sobre a abertura de um Crédito Es pecial e dá outras
providências."

aos éCARLOS OCTAVIANI, Prefeito Mu nicipal de Agudos,
Eltado de SAo Paulo, no uso de 5uas atribuiç6a legais. faz saber que a Câmara
M unicipal.provou e ele sanciona e pro mulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder
à abertura de um Créd ito Especial até o valor de RS 50.000.00 (cinqüe nta mil reai s).
para atender às despesas co m subvenção social e repasse de recursos financeiro s para
a entidade Lar da Criança Agudense, co nforme autorização da Lei Muni cipal n" 3.435
de 29 de março de 2.004.



PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LE I N° 3.~2 DE 13 nEA URIL DE 2.004
" Di põe sobre a abertura de um Créd ito Especia! c dá outras
providências."

JOSÉ CARLOS ocrAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos,
E,.'ta do de SAo Paulo. no uso de suas atri buições I~ais. faz sabe r qu e a Câma ra
Municip al aprovou e ele sanciona e promulRa a seguinte lei:

Arf. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder
à abertura de um Crédito Especia l até o valor de RS 50.000.00 (cinqUenta mil reais).
para atender às despesas co m subvenção social e repasse de recurso s financeiros para
a entidade Lar da Criança Agudcnse , confonne autorização da Lei Municipal nO3.435
de 29 de março de 2.004 .

Arf. r - A classificação da despesa e indicação dos recursos para
cobertura do presente Crédito. será efetuada por Decreto do Poder Executivo
Munic ipal.

Art. 3- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação .

Prefeitura Municipal de Agudos. 13 de abril de 2.004 .
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